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A P O S S E
Realisou-se no ultimo sabbado, conforme 

liaviamos noticiado, a ~ solemnidade 3ã 
posse 'da  nova Camara Municipal, eleita 
pSYa o trienniõ de" 1905 a 1907.
~~&0—meio dia “ achavam-se as^lependen- 

oias do Paço Municipal, a regorgitar de 
povo, autoridades e representantes da 
imprensa e de todas as classes sociaes, 
e todos os empregados munioipaes, exce
p to  aquellos a quem suas attribuições não 
podiam permittir  ausencia n’aquella hora.

Reunidos os Vereadores, cajo manda
to ñndára, cidadãos doutor José Correa 
Paoheco e Silva, capitão Fernando Dias 
Ferraz, Belarmino Raymundo de Souza, 
Ir ineu Augusto de Souza e tenente Adol- 
pho Galvão de Almeida, sob a presidencia 
do Coronel Antonio de Almeida Sampaio, 
e scientes da presença dos novos Verea-
dores, senhores Jriodofredo Fonseca, capitão. 
Benjamim do Almaral Gur_geU Vergilio

doutores L u iz Marinho.
Geribello, 

Àdolpho
coronel Jeaau im  de_jU- 

nomeou o coronel Presi
dente uma commis»ão composta dos Ve
readores, capitão Fernando Dias Ferraz e 
tenente Adolpho Galvão de Almeida, para 
dar  ingresso no recinto aos eleitos, e 
entrando estes e tomando assento ao lado 
d'aquelles a que iam succéder, determinou 
o coronel Presidente, ao secretario que 
procedesse a leitura do seu relatorio, que 
era concebido n'estes termos :

RELATO RIO

IL L U S T R E S  E  MUITO DIGNOS 
SNRS. MEMBROS DA NOYA COR
PORAÇÃO M UNICIPAL D E  YTU’

Tendo sido eleito por meus compa 
nheiros, presidente desta corporação 
que hoje finda o seu mandato e o 
vem depôr em vossas mãos, «abe-me 
o dever de apresentar-vos um palido 
esboço do estado das finanças d'esta 
municipalidade e do que fizemos em 
bem da Cidade e Municipio.

De accordo com o orçamento vo
tado para o anno financeiro de 1904, 
procurei com meus Illustres compa
nheiros, harmonisar do melhor modo 
a receita com a despeza, cujo resultado 
é o que demonstra o balanço organi- 
sado pelo guarda-livros José Antonio 
da Silva Pinheiro, que vôs será apre
sentado.

Como verifioareis pelo referido ba
lanço, tivemos necessidade de recorrer 
a alguns empréstimos para attender 
ás obras e melhoramentos, encetados 
uns e concluidos outros, visto que, 
devido em parte á crise e em parte 
á nuvem politica local, que felizmente 
se acha decipada, não foi possivel 
fazer melhor arrecadação dos impostos 
devidos e com especialidade da divida 
activa, esperando porem que tendo 
desaparecido o mal em virtude da paz 
em bôa hora firmada, achareis o 
campo desbravado para melhor do 
que nós, exercerdes a vossa actividade 
na arrecadação.

OBRAS PUBLICAS — Por conta 
desta verba fizemos os possiveis me
lhoramentos como sejão : das ruas : 
do Commeroio, Misericórdia, Palma, 
dos Collegios, Santa Rita, Santa Cruz, 
concerto radical da travessa da Cadeia, 
largo da Matriz, calçado a parallelepi- 
dos e pelo mesmo systema está co
meçado o calçamento da rua Direita 
q qual já  vai bem adiautado ; melho-

SUA VOZ
E u  amo das aves os carmes mellifluos 

E  os melieos trinados
Nas resteas d 'aurora, na calma da tarde,

Nos campos, nos prados ;

E gosto de ouvir o cantar das creanças 
Com mago fervor,

Após a doutrina, pequenas sinceras,
Orando ao Senhor. . .

Adoro das harpas o som mavioso,
O acorde sublime,

Nas noites de \gosto  em que a ferçea saudade 
Um peito comprime :

Emfim, aprecio na terra escabrosa 
Aquillo que é bello ,

Quer seja soberbo, quer seja mesquinho, 
Potente ou singello.

Porém ha no mundo uma cousa mais linda,
De harpejos suaves :

Tem mais esplendores, tem mais melodia 
Que os cantos da& aves.

Seguir-lhe não podem : nem harpa  sonora,
Nem côro infantil.

Pois ella ó mais nobre, imponente e elevada 
Que a esphera d'anil.

Ah i s i m  ! a  v o z  d e l e a  a  m a ia  n a d a  n o  m u n d o  
E ‘ d a d o  i m i t a r . . .

Que o digam as brisas que gemem de brando, 
Que o diga o luar.

Seus cantos tão livres,—nascidos das malhaa 
De casto pudor,

Só dizem affectos. murmuram paixões.. .
Só falam amor.

NORALDINO.

rou-se o Matadouro, e o Isolamento, 
com o que era de palpitante neces
sidade, a canalisação dos corregos, 
extinguindo se o tanque da ohacara 
denominada «Juca Homem» pelo mo
tivo de n'elle ficarem depositados 
materiaes nocivas á saude publica, 
cujo tanque foi desapropriado pela 
quantia de Rs. 1:000$000, em beneficio 
da salubridade publica, assim tambem 
ficou prompto o novo cemiterio, e 
todo arborisado com magnolias, o 
jardim publico tem sido cuidadosamen
te tractado, existindo no quintal da 
Camara grande quantidade de mudas 
de magnolias e outras para a arborisa- 
ção publica.

CAMINHOS—Foram concertadas as 
estradas do Pinheirinho, P irahy e 
Salto e bem assim, feitas algumas 
pontes e concertadas outras, faltando 
ainda concertar algumas, o que, não 
fizemos por falta de recurso.

H Y G IE N E  — O estado sanitario 
tanto da Cidade como do Municipio 
tem sido optimo, co n excepção do 
Cayacoatinga,onde apparocoram alguns 
casos de varíola que graças as medidas 
tomadas não chegou a att ingir propor
ções de uma epidemia.

MERCADO M U N IC IP A L -E s te  im 
portante melhoramento cuja necessi
dade á muito í  ■ apo é reclamada 
pelos municipes, teve felizmente seu 
enicio, achando-se as obras bastanto 
adiantadas, faltando poucas para *ua 
conclusão. Para  este importaute me
lhoramento tivemos de fazer um em
préstimo de 38 oontos de reis a juro

de 8 •/o o qual sendo pelo prazo de 
dez annos facilmente será pago, vo
tando-se depois da sua conclusão, uma 
varba annual até completar o paga
mento.

AGU A — Cogitando-se de dotar a 
Cidade com uma rêde de exgottos o 
que é da maior necessidade, para o 
que já se acha prompta a respectiva 
planta cadastral, e sendo a agua que 
actualmente, abastece a cidade defici
ente, alem de estar sugeita á polluição 
por passar em um tanque particular 
que recebe quantidade de immuudioies, 
comproa-se o manancial da fazenda S. 
José, d'este municipio, pela quantia  
de dez contos, cujos estudos para sua 
canalisação já se aohão feitos impor
tando os mesmos em quatro contos de 
reis, que já foram pagos. E ra  propo- 
sito d,esta csmarca modificar o forne
cimento de agua aos Collegios e fabri
cas a vapor, substituindo os torneiras 
por liydrometros, em vir tude de taes 
estabelecimentos consumir mais de 
metade da agua actual sem remune
ração correspondente esoassean lo por 
esse motivo agua a população, o que 
não fizc7üjs por falta de apparelhoa, 
mas estamos oeitos que a actual cor
poração municipal fará executar esse 
melhoramento.

DESAPROPRIAÇÕES-Com o fim 
de proporcionar ao Governo do Estado, 
um lugar apropriado para edificação 
de nova cádeia em substituição da 
actual que se acha em ruinas, foram 
desapropriados os prédios da rua  de 
banta  Cruz, que pertenceram ao* Çidâ-

dãos Joaquim Januário  de Quadros e 
Alfredo Grellet, pela quantia de Rs. 
10:500$000, e assim tambem, foi des» 
propriado e demolido pela quantia 
de Rs. 7:000$000, o  predio da rua  do 
Commeroio n. 121 e terreno até a rua  
de Santa Rita, para o alargamento 
da rua  7 de Setembro, n'aquella parte  
com o fim não só hygienioo como 
para melhorar o tranzito com aocesso 
ao mercado.

R EG ISTR O  P R ED IA L . — Como 
verificareis pelo orçamento votado para 
o corrente anno, foi destinada a verba 
de Rs. 1:000$000 para ae proceder á 
organisação do registro predial urbano, 
o qual, não só é uma neoessidade como 
é de grande auxilio á collecta do im 
posto predial que sem este m elhora
mento não é feito com a devida r e 
gularidade alem de tornar-se »empro 
dispendioso.

SENHORES.—Desta mal alinhavada 
exposição notareis que talvez mais se 
podesse ter  feito se o cargo que me 
foi confiado o tivesse sido a outrem 
de mais competencia, no entanto, 
diz-me a consciencia te r  feito o que 
o patriotismo e amor a esta terra  me 
impuseram.

Estando cumprida a minha missão 
e de meus filustres companheiros, que 
neste momento entregam em vossas 
mãos o mandato munioipal, resta-me 
agradecer aos meus companheiros a 
franca e leal prova de confiança com 
que tanto me auxiliaram e d is tingui-  
ram, pedindo-lhes disculpa por qual-  
q ae r  acto menos re.fleotido que no 
calor das discussões os possa ter offen- 
dido sem intenção.

Terminando agradeço se 
de categorias a todos os 
que no cumprimento de . 
tão bom auxilio nos préè 
rando que ao terminar o nosso matú 
continuem do mesmo modo a auxiliar 
a nova corporação, por isso que é 
composta de Cidadãos Illustres e in
teligentes.

Snrs. Camaristas, ao entregar-vos o 
mandato municipal, fazemos votos 
para que a vossa administração se passe 
sem incidentes e que n'ella vos pro
tejam todas as felicidades de que sois 
dignos.

Ytú, 7 de Janeiro  de 1905.
A n t o n i o  d 'A l m e i d a  S a m p à i #

Finda a leitura, os novos Yereadores 
prestaram de accordo com o regimento 
interno, e nas mãos do coronel Presidente, 
o compromisso legal, sendo em aeguida 
lavrada a acta, a que assignaram todos o* 
Vereadores, retirando-se então os antigo* 
V ereadores; sendo lavrado o termo de 
compromisso, a que todos assignaram.

Convidado pelos seus collegas, e por 
ser o mais velho d ’elles, assumio a presi
dencia o capitão Benjamim de Amaral 
Gurgel. que declarou aberto os trabalhos 
da primeira sessão ordinaria da nova 
Camara, e que ia se proceder a eleição da 
meza, que devi i dirigir os trabalhos d u 
rante o anno corrente.

Feita  a eleição, p i r a  o cargo de Pre- 
sideute. foi eleito por sete votos, o Snr. 
Godofredo Fonseca, que ass imindo a 
presidencia, agradeceu a distineção honro» 
sa, que recebera de seus collegas, com
prometiéndose a desempenhar-se n ’eiae 
cargo com a maxima correoção e hom bri
dade, e tudo fazer por Ytú.

Procedeu-se em seguida, a eleição 
para o cargo de Vice-Presidente, sendo 
eleito por sete votos, o doutor Luiz Ma
rinho de Azevedo.

Passou-se então a eleição das diversas 
Commissões^ dando este resultado :—

Commissão de Ju stiça  e ‘J^edacção :— 
Adolpho Bauer. Hermogenes Brenha e 
Dr. Graciano Geribello.

Commissão ‘D elibera tiva  : — Adolpho 
Bauer, Joaquim de Almeida Mattos e Ben
jamim do Amaral Gurgel.

Commissão de O brus ‘Publicas e F a • 
fen d a  : — Joaquim de Almeida Mattos, 
Vergilio de Araújo Aguiar e Dr. Luiz  Ma
rinho de Azevedo.

INTENDENCIAS 
Na sessão do dia 8, foram creados os 

oargoe, de Jnteedçqtee de Obras f u ñ i c a r  *



A CIDADE DE YTU'
*

Finanças, para o quai foi eleito o senhor 
Hermogenes Brenha, e de Policia e Hygiene 
para o quai foi eleito o Dr. Graciano 
Geribello.

R O M A R I A
Realisau-se no ultimo domingo, a roma

ria dos catholicos sorocabanos ao Sanc- 
tuario Central do S. Coração de Jésus, 
d 'esta cidade, chegando os mesmos aqui, 
em trem especial as oito e pouco da 
manhã.

Foram aguardados na g are  da estação, 
por todas as associações e éonfrarias 
religiosas d'esta cidade, muito povo e a 
corporação musical Independencia T r in ta  
de Outubro.

Da estação, entoando hymnos, dirigiram- 
se precedidos da mesma banda, para a 
igreja do Bom Jesus, ali chagados, o 
Revdmo. Padre  Taddei,  em ligeiras pala
vras, apresentou-lhes as Boas-vindas.

Seguiu-se a missa e communhão geral 
dos romeiros, e finda esta, foi servido café 
aos mesmos, no hotel do senhor Jositio 
Carneiro.

Ao meio dia teve lugar o almoço, que 
foi servido a contento de todos os remeiros, 
que muito apreciaram o serviço, sendo o 
Josino e Exma. Familia, incansaveiB, para 
que tudo fosse feito com esmero.

Depois do almoço, foram t  dos em ro
maria ao monumento de N. S. de Lourdes 
no collegio de São Luiz, e depois percor
reram varios pontos da cidade.

As trez boras, reuniram-se todos no 
Bom-Jesus, d'onde acompanhados pelas 
confrarias d'aqui, e precedidos da banda 
citada, dirigiram-se a estação para ter 
lugar o embarque.

A estação estava repleta de povo ; sendo 
antes de part ir  e trem, erguidos incessun- 
tes vivas aos povos ytuano e sorooabano, 
pádre Taddei, ao Coração de Jesus, a 
Religião, a Republica e ao Estado de S. 
Paulo, tocando a  banda o Hymno Na
cional.

As quatro horas partio  o trem, sendo 
ainda erguidos muitos vivas, que foram ca
lor samente correspondidos.

Os romeiros sorocabanes, eram em 
numero superior a duzentas pessoas, tendo 
vindo em tres carros, que aqui chegaram 
atulhados.

3B6 AS-FESTAS
RecebemQB túàis das seguintes pessoas, 

amistosos cartoèfj de BOAS-FESTAS :
—Do capitão Maximino Silva, 2. tabel- 

liào em Jundfáh^.
—Dó senhor Conrado Offa, eseripturario 

da  Companhia Paulista, em Jundiahy.
—Do nosso presado conterrâneo tenente 

João Lopes Guilherme, estudante na 
capital.

R ecebemos:—
—Mimoso cartão postal do Dr. Bene- 

cto Rolim Junior.
—Cartão do coronel Joaquim de Siquei

ra  Moraes, prestigioso chefe politico em 
Jundiahy.

— O nosso presado collega O P ovo , de 
Caçapava, brindou-nos com uma bonita 
folhinha de parede.

CIRCULAR
Escola Agricola Pratica "Luiz de Queiroz" 

Piracicaba
Illmo. Snr. Redactor da "Cidade de Ytú"

Ytú
Achando-se em reorganisação esta Escola, 

resolveu o Snr. Dr. Secretario da Agricul
tu ra  que sejam admittidos á matricula 
desde 20 de Janeiro até 5 de Fevereiro 
proximo, independente da exhibição de 
certificados de exame de preparatorios,  
todos aquellos que desejarem seguir o 
curso de agronomia, contanto que antes 
dos E x a m e s  Geraes do 1. anno lectivo 
apresentem certificado dos exames exigidos 
pelo Regulamento em elaboração, os quaes 
poderão ser prestados n'esta Escola, peran 
te  bancas especiaes oomposta de professo
res dafnesma.

Os candidatos que quizerem aproveitar- 
se d'esta vantagem terão pois que provar 
a p e n a s :

(a) que sãô Ináiores de 16 annos.
(b) que foram vaccinados, quando mui

to ha 3 annos e que não soffrem 
molestia contagiosa.

Conscio de que com a publicação d'esta 
prestareis mais um serviço a instrucção 
agrícola em nosso Estado, ouso esperar 
que para a sua divulgação não me recu
sareis o vosso valioso concurso.

Com a maxima consideração e estima. 
Yosso Atto. Vdor. e Obrdo.

‘B r .  D ias M a rtin s .
P.S.—Continuam como 
preparatorios do curso :
—Portuguez, írancez e 
aritometica.

¿Noticiario
FESTA  DE S . BENEDICTO

Realisou se no dia 6 do eo rren le ,  
oa igreja  de S. Luiz, Bispo de Tolosa, 
a festa de S. Benedicto, que como 
d o s  auüos in te r io res ,  rev es t io - se  d e  
graode  impooeDcia.

H ouve tru lu o , m issa caa tada  e p ro 
c issão a ta rde ,  p reg aado  a en trad a  da 
procissão, o Revdmo. padre Battaglia.

Da o rnam en tação ,  taa to  de templo 
como dos aod o res ,  en c a r r e g o u -se  o 
teoen le  José X av ie r  da Costa, que 
como sem pre  e sm e ro u  se, especia lm eo 
te no audor de S. Benedicto, que estava 
um prim or.

Tocou em os actos e x te rnos  a  co rp o ra 
ção musical independencia T r in ta  d i 
O utubro.
ED EN

R ea lisou -se  na noite de sabbado
ultimo, a inauguração  do Club Eden 
y tuano .

A faíta de espaço, que vae todo occu 
pado com m atérias  innadiaveis ,  não nos 
perm it te ,  o que muito lam entam os : 
uar uma noticia c ircunstanc iada  da
lesta  da inauguração  de tão sympathico 
cen tro  de reunião ,  l i ra i tando-nos  a 
d izer que ella reves tio  se de todo o 
exp leu do r  e encan to ,  tendo todas, as 
partes ,  tanto da m usica  como a theatra l  
agradado bastante  a a s s is tênc ia ,  que
ap p lau d iu -as  a con ten to .

0  edifício do Eden  eslava tap r icho-  
sam en te  o rnam en tado ,  dando um tom 
festivo e a leg re .

T erm inan do  felicitamos ao Marinho, 
au g u ra n d o - lh e  p roper idades  para  o seu 
querido  E d en .
FALLEC1MENTO

Em A m paro ,onde se achava a pas ie io ,  
f inou-se  na tarde de sabbado ultimo,
a v ene ran da  sen ho ra  y tu tn a .  D. Ger- 
trudes Engler,  mãe dos nossos amigos 
Erasm o s H rm ano  E ng ler ,  e sogra  dos 
nossos amigos F ran k lm  e Carlos Bazilio 
de Vasconcellos, aes quaes a p r e s e n 
támos as nossas exp ressões  de pezar, 
p er  esse  luctuoso acon tec im en to .  
THEATUO

Realisou a Companhia Carrara ,  mais 
dous espectácu los ,  sendo um na sexta 
feira e outro no domiugo ultimo, e s ta n 
do ambos bas tan te  concorr idos.

O espectácu lo  de domingo, fai em 
beneficio da sen ho r i ta  H onorina  Car
rara .

S egundo  sabem os, no sabbado a 
ta lentosa xctr iz , D. F ranc isca  Silva, 
fara o seu beneficio, com o dram a 
Condessa D iana de Hione.
EXTERNATO  TR ISTÃ O  M AK IA-
\ o

R eabre -se  no dia 47 do co rre n te ,  
es te  acred itado  e s tab e lec im en to  de 
en s ino ,  dirigido com proficiência pela 
senhor ita  Clara Augusta da Costa, filha 
do nosso presado amigo m aes tro  Trls tão 
Mariano.

Para  o an nu nc io  que  vae na respe it iva  
secçáo, cham am os o aitenção  dos in te 
ressados.
O FFICINA DE FE R R E IR O

Para  o annunciio que hoje faz por 
esta folha o sen h o r  Gabriel Falsetti,  
cham am os a a t tenção  dos le i tores, 
CORRIGENDA

No § 22 do art.  3 i  da Lei n . 107 de 
26 de D ezembro de 1904, publicada 
â 29 de D ezem bro p. findo, onde está 
Mercador am bulan te  de fazenda, de 
linho e casem ira  4Q$000—leão -se  — Mer 
cador am bu lan te  de fazenda de linho e 
casem ira ,  (por 30 dias) 40$000.

Felicitações d’ «A Cidade»
— Hoje tocará mais um a sub lim e  

e divina variação, obrigado a pizzicatos, 
no violino da sua ex is tencia ,  o joven 
e esperançoso  m aes tr ino  Tris tão  M a
riano Jun io r .

— Do nosso bom amigo Cai los C haves, 
e de S. E xm a. Esposa, re ceb em o s  a 
participação do nasc im ento  do seu fi 
ll iinho LÜIZ CARLOS; ao qual desejamos 
ven tu roso  porvir.

C A N Ã R I Q S  D O  R E I N O

Vende-se i  bons Canarios do Reino, 
para  informações n 'esta typographia.

ED1TAES
P a g a m en to s  d e  J u r o s

O Collector da Camara Municipal d e s 
ta Cidade, faz publico, que do dia  20 
do co r ren te  em dian te ,  faz pagam ento  
do im pres t im o municipal do abas tec i
mento  d’agua dos ju ros  vencidos no 
sem es tre  findo, a 31 de Dezembro p ro 
ximo passado. E para que chegue  ao 
conhec im eu to  dos in te ressados  m andou 
publicar o p resen te  edital.

Ytú, 5 de Jane iro  de 1905.
Vicente Ferreira de C am pos.

Collector Municipal

IM POSTO DE IN D U ST R IA S  
E P R O F ISSÕ E S

De ordem  da Camara Municipal, faço 
saber  aos in te ressados  que d u ra n te  o 
mez de Jane iro  se fará na S e c re ta r ia  d i  
Camara Muuicipal o receb im en to  dos 
impostos de industria  e profissões, sem 
multa até  o dia 31 do co rren te  m ez ; 
findo esse praso o re ceb im en to  será  
feilo accrescido cora a multa  de 20 0/° 
sobre  a im portancia  a pagar,  que  será 
elevada a 30 0/°  no caso de execução  
judicial,  de accordo com as leis vigen 
tes. E, para que chegue ao conhec im en to  
de todos passei o p re sen te  edital,  aos 8 
dias do mez de J a n e i ro  de mil n ov e
centos e cinco.

O Secre tario
Francisco P ereira Mendes P rim o .

De ordem  da Camara Municipal, faço 
publico que em sessão de 9 do co rren te  
foram sorteadas tr in ta  lettras do a b a s t e 
c im ento d ’agua para amortisação das 
t r in ta  lettras e seus ju ros .  O sorteio  
deu o segu in te  resultado : N úm eros 200 
371 — 120—183 - 7 4  - 9 3  - 5 7 7 - 8 5  - 7 0 -  
178 - 2 8 4 - 1 0 0 - 3 6 6 — 547— 5 9 4 - 7 3 — 
36 1 — 533 -  3 2 8 -  3 5 4 - 1 3 5  - 2 3 4 - 9 4 — 
M 3 - 5 7 5 - 4 8 2 —428 592 155 110.

Os donos destas lettras poderão p ro 
curar  seus pagamentos peran te  a Cõl- 
lectoria municipal do dia 20 do co r 
ren te  em diante. E, para  que chegue  
ao aconheciraen to  d 0s in teressados ,  faz 
publico pela im p rensa  na forma da lei.

Ytú, 9  de Jane iro  de 1905.

Vicente F erreira  de Campos.
Collector Municipal

O Collector da Camara Municipal d e s 
ta CiJade aé Ytú.

Convida a todos os co n tr ib u in te s  s u 
jeitos ao imposto de m asc a tea r  qu a lq u e r  
m ercadoria ,  a v irem pagar os r e s p e c t i 
vos impostos até  o dia 31 do c o r ren te  
mez, ficando suje itos  a multa  todos 
aquelles que de ixarem  de pagar até 
aquella d i t a .  E para que  ch ague  ao co- 
u héc im en to  de todos faço o p resen te ,  
que s e r t  publicado pela im p ren sa .

Ytú, 9 de Jane iro  de 1905.
Vicente Ferreira  de C ampos.

Collector Municipal

Porcino de Camargo Couto, Collector
das Rendas Estaduaes n e s ta  Comar
ca de F tú .
Faz sab e r  aos que o p r e s e n te  edital 

de tr in ta  dias, virem ou noticia t iverem , 
que de accordo com o art igo  44 do 
Decreto 1.251 de 12 de N ovem bro  do 
co rren te  ann o ,  vai p ro ceder  o l a n ç a 
mento dos novos im postos,  sobre  Ca
pital, Consumo de ag uard an te  e so b re  
p ropr iedade  de imraovel não occupados 
com a cu ltu ra  de café ; e por isso con 
vida :

À ).—Os p ropr ie tá r ios  ou occupan tes  
do solo—a dec la ra r  o valor dos seus 
imraoveis ru rae s  não em pregados na 
cu ltu ra  de café ;

b ) —Os rep re sen ta n te s  de quaesqu er  
firmas com raerc iaes  — a d ec la ra rem  a 
im portancia  do Capital realisado das 
casas Coraraerciaes ;

c ) - A s  em prezas indus tr iaos  e as 
sociedades a n o n y m a s —a d ec la ra rem  • 
im portancia  do Capital realisado das 
emprezas e sociedades ;

d ) —Os capitalistas ou q u a e sq u e r  o u 
tros part icu lares  que tenham  capitaes 
empregados em e m p re s t im o —a dec la 
rarem  a im portancia  annua l de suas 
t raa saçõ es  ;

e) —Os negocian tes  que  v e n d e re m

a g u a rd e n te —a dec la ra rem  o coneum o 
annual de a g u a rd en te  nos seus e s ta b e 
lec im entos co m m erc iaes .  Alem das d e 
clarações acima, o con tr ibu in te  p r e s ta 
rá q u a e sq u e r  ou tros e sc la rec im en tos  
que  forem  necessários  para  a exaclidâo 
dos lançam entos . Na fa l t i  de in f o rm a 
ções de in te ressados  o lança m en to  será  
feito ex-oífic io . E para que  chegue ao 
co n h e c im e n to  dos in te ressad os  m andei 
lavrar  o p resen te  que será  publicado 
pela im p rensa .  Dado e passado nesta  
cidade de Ytú aos 31 dias do mez de 
D ezembro de 1904. Eu José Manoel de 
Abreu escrivão  a escrev i.

O Collector 
PORCINO DE CAMARGO COUTO.

Annuncios
E x te rn a to  T r is tã o  

M ariano
ESC O LA  PA R T IC U L A R  P A R \

M EN IN A S
Nesta escola ens ina  se le r  e sc re v e r  

con tar ,  sys tem a meirico decim al,  Gso 
graphia ,  dezenho  l inear ,  analyse g ram -  
matical e log.ca do portuguez histoHc 
í  MraZll' , Caal0Chismo da í o n r  na c h r
>ta M e n s a l i d a d e - 5 $ 0 0 0 - p o r  mez.

Musica de canto ou piano fôra  dá< 
horas da escola e confo rm e o a jus te .

O E x terna to  a b re - s e  no dia 1} d< 
ho r re n lJ '  6 *s aulas com eçam  as H 
horas  da m an hã  até as 2 e 1 /2  dí 
tarde em todos os dias uleis.

accaila  se m eninos m enores 
de 10 a n n o s . - R U A  D E S .  FRANCISCO

Ftú 12 de Jan e iro  de 1905.

C lara  A u g u sta  da C osta .

A o  Publico
Fernando  Dias F erraz ,  negocia 

nesta  c idade, de seccos e molhad 
hoje resolveu a con tinuar  som en te  c
o n e g o c o  d r i^ Qeroj ^  (fe:. ^

Milho cangiea. P o lv i lh o , ' Fum o, som
superior,  Queijos e outros g e n e ro s ,  

bobrando  a com m issão de 8 0/° 
pero m e re c e r  a confiança do pub 
nao só por te r  g rande  pratica  do Ci 
mercio e se r  conhecido em dive 
localidades do Estado de S. Paulo 
minha parte  só p ro cu ra re i  a cum 
com m eu d ev e r .

Parte ira
Camati H enr ique t ta  p a r te ira  de ] 

classe formada pela U nivers idade  d
Hní?Ua»’ CT  aüno s  de Pra c i!ca te n d  
duran te  3 annos  serv ido  como 1« nar 
teira na M atern idad t Veneza, e falland 
o portuguez esáá a desposição do public 
desta  cidade, a t ten d ead o  cham ados 
qu a lq ue r  hora  do dia e da uoite 

Resideucia  actual : Rua de S a n ta  Ri 
ia u. do A,

Por 3 0 0 ^ 0 0 0
Vende-se um a raoenda para  eann 

de trez ce lindros, t  propr io  parg ura 
cbacara  ou caza de uegoaio, quei 
p re ten d e r  d ir ija  se á F e ruan do  Dia 
F erraz .

D R .  i U G U S T O i C E Z A R

ADVOGADO

ÍA PALIA, N. 34

YTU‘
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Gamara Municipal
Imposto Predial

E xercício  de 1 9 0 4
De ordem da Camara Municipal desta Cidade,  faço publico que  se acha 

feita a collecta dos prédios exis tent e den t ro  do per i rae t ro da Cidade para paga 
men to  do imposto de 8 • / .  do cor r en t e  exerc i eio de mil  novecentos  e quatro,  
cujo pagamento deve ser  effectuado por  todo o mez de Fevere i ro  flcando sujeitos 
a  mul ta  aquel les  que  não o fizerem, e, f inalmente,  que  se rve  de base a collecta 
do anno  passado,  com pequenas  al terações .

Fica marcado o prazo de 30 dias a contar  da data deste,  para que  se julgue 
prejudicado pela collecta,  rec l amar  seus  di rei tos pe ran t e  a Camara ,  direi to este 
confer ido a todo con tr ibuin t e .

Ytú, 30  de Dezembro de 1904.
VICENTE FERREIRA DE CAMPOS.

Collector Municipal

(2 )
NOMES

< A n n a  Leopoldina da Si lvei ra  
/ A n t o n i a  da Si lveira Moraes (her ança)  
v A do lp ho  Bauer  (como procurador ) ,  he r .  
yLAntonio Leopoldino do Amaral  
xAI f r edo  Grel let  (P rocurador )  
y A n to n io  Pires  de Camargo 
/ A n a c l e t o
% Antonio Manoel  da Fonseca  
% Idem
Y A n n a  Rita dos Santos Teixei ra
y A n g e l a  de Barros
y i d e m
y A n t o n i o  Pinho 
VAííonso Borges

V A n t o n i a  Faus t a Pacheco Jordão 
y  Antonio da Costa Coimbra 
Y  Idem 
y  Idem
\  Antonio de Paula  Leit# Sobr inho 
y  Antonio de Paula  Leite 
Y- Anna Gui lhermina  Alves do Amaral  
y.  Antono Bueno de Camargo 
y- Antonio Leite Sampaio 
YAnt on i o  de Almeida Prado 
-YAntonio de Almeida  Sampaio  
Y A n n a  de Mesquita Barros 
y  Anna Candida de Carvalho 
y  Attilio delia Nina 
• y A n n a  de Alvarenga Campos 
C A n n a  de Carvalho 

^CAntonia  Martins 
y  Anna Guimarães  
y  Adolpho Bauer  
y  Adolpho Galvão 
^A l f r edo  Grel let  

A A n t o m o  Vernicio 
AAnton io  de Almeiáa Sampaio 

j t  Anna Maria Ja Silva 
s fAng e l o  Bordini  
y A v e l i n o  Montei ro 
Y A n n a  Mart ins 
y íAnas l ac io  Caetano 
Y À v e l in o  Monteiro 
¿¿Adelaide Galvão 
y i d e m  
ytfdem 
y l d e m
¿ A d o l p h o  Bauer

X A n t o n i a  Eufros ina de Andrade 
y A n t o n i o  Carlos de Camargo Teixei ra  

Antonio Joaquim F re i re  
i  qdem 

Idem 
«4 Idem 

Idem 
y  Idem
V A r ü n d o  Nobre  de Almeida 
JrAt t i l io delia N na 
XAntonio Bueno 

Adolpho Bauer 
X A n n a  Estrel la 
Y A n n a  Pacheco 
yAl Jr edo  Grel let  
vAntonio de Paula Leite 
VAntonio  M. das Merces Barros 
XAnton io  Fel ix de Oliveira

ÍAdriano Leite 
Apolinario 

a na  Rosa 
XAngel ina de Vasconcellos 

yLldem
X A nt on i a  Maria The reza  
X A n t o n i o  Barbero de Souza 
y  Amalia Maria Mendes 
/  Antonio Perei r a  Dias (her ança)  

y  Antonio Paulo Xavier  
y  Antonio de Paula 
y  {dem

RUAS N. IMPOSTO

da Palma 89 24$000
Idem 14 40SOOO
L. do Carmo 16 17$000
Idem S. N. 6$000
13 de Maio 8 20$000
Quitaoda 3 c5$000
da Matriz 1 6$000
da Cadéa 3 15$000
7 de Abril S. N. 40$000
Idem 4 10$000
21 de Abril 39 40$000
Direita 41 45$000
Idem 47 40$000
Idem 49 40$000
Idem 36 70*000
Idem 38 90$000
Idem 77 40$000
da PaJma 45 30$000
da i k i s e r i co t t p r  ^  
L. da Matriz

i 7 50$000
16 70$ îOO

Idem 4 40$000
Idem 13 50$000
do Carmo

ï
35$000

Idem 704:000
Idem 18 70$000
Idem 16 40$000
Idem 6 25$000
Idem — 45$OQO
do Commercio 28 10$000
Idem 61 50$000
Idem 65 30$000
Idem 83 50$000
Idem 109 50$00~)
Idem 117 40$000
Idem 1 1 40$000
Idem 149 25$000
Idem 157 40$000
Idem 177 20$000
Idem 185 3d$000
Idem 187 25$000
Idem 197 1o$ooo
Idem 207 10$000
Idem 189 15$000
Idem 126 42$900
Idem 124 42$000
Idem 122 42$000
Idem 120 60$000
Idem 92 50$000
Idem 86 55$000
Idem 84 90$000
Idem — 
da Palma

— -15 
63

20$000
50$000

Idem s .  j r r 25$000
da Sant a  Rita S .  N. 25$000 1
Idem 57 30$000
idem ! •- 180 10$000
Santa Cruz 32 40$000
do Commercio 1 40$000
da Candelar ia 8 12$000
L. do Bom Je sus 48 50$000
de Santa  Rita 101 40$000
Idem 127 1G$000
Idem 133 43$000
Idem 147 15$000
Idem 151 10:000
Idem *55 18$000
Idem 157 15$000
Idem 61 25$000
Idem 26 30$000
Idem 67 20$000
Idem 69 20$000
Idem 9 30$000
Idem 14 20$000
Idem 17 20$000
idem 21 15$000
Idem 25 25$000

i Idem 37 10$000
Idem 39 12$000

(CONTINUA)

Lei xi 109 
■

D e  8  de Janeiro de 1 9 0 5
Q u e cr6 a  o s  c a r g o s  d e  In te n d e n te  d e  O bras P u b lic a s  e  F i

n a n ç a s , e  In te n d e n te  d e  P o lic ia  c  H y g ie n e .

0  Cidadão Godofredo da Fonseca ,  P res idente  da Camara  Municipal  de 
Ytú, Es tado de S. Paulo,  na forma da  lei.

Faço saber  que a Camara  Municipal  decretou e eu promulgo a lei seguinte:

CAPITULO I

ART. I o— As leis e resoluções da Camara Municipal serão ex ecu tadas  por 
dois in ten den tes  :

Iu ten den te  de Obras Publicas  e F inanças  e In ten den te  de Policia e H ygiene. 
ART. 2o - C a d a  In te n d en te  em sua  esphera  de acção própria e priva tiva  ó o 

chefe e director dos serviços m unic ipaes e u  execução das leis ou posturas e r e s o 
luções em anadas  do peder legis la tivo  municipal .

CAPITULO II

ART. 3o—Ao In tend en te  de Obras Publicas e F in anças  compete ex e c u ta r  
e fazer cumprir as leis ou posturas e resoluções da C am ara , e nessa  confo rm i
dade :

§ I o —A dm inistrar  e zelar dos bens m unic ipaes e z e la r  dos E siadoaes  e x is 
ten tes  no municipio, represen tando  o poder com peten te  toda vez que for m ister 
qualquer r e p j ro  ou obra nes mesmos.

§ 2o—Resolver os negoci03 re fe ren tes  a a liuham eutos ,  construcção, d em o li
ção, e num eração de predios, ruas  e praças, conservação, reparo  e p in tu ra  de 
muros, construoção de poutes, v iaductos,  serv idões, caminhos ou es tradas ,  edificio» 

Ja rd ins  Públicos, construcção e reparação  das Obras de E xgo ttos  e do a b a s te c i 
mento de agua, calçadas e a iborisação de ruas  e p raças .

§ 3o—Prom over a Lavoura  e Cominercio e lu d u s tr ia ,  E m m igração  e C o lo n i -
sação .

§ 4o— Resolver os negooios re fe ren tes  a esta tís tica  e peeenceam ento  da 
população e cadastro  do m uuic ip ;o.

5o—Dirigir ou fiscalisar a construcção e reparação das Obra9 Municipáea. 
o —OngBuisar e oflerecer á C am ara  com an tecedenc ia  pelo menos de tres  

eco que deverá  en trar  em vigor a proposta do órçam euto  da  re ce i ta  e 
municipio. , !

I • Tg'Yv^rrFofnecer às comm issões p e n n a n e u te s  da C am ara  os dados precisos a 
confecção dos diversos serviços orçam entár ios .

§ 8o— A presentar tr im ensa^mente o ba lancete  da rece i ta  e despeza  do m u n i 
cipio, especificando uaquella  a verba orçada, ha já  recadada  e a que tem de r e c a 
dar ; e nesta  a consignação o rçam en tar ia ,  o rd inaria  ou supplem entnr,  ao q u a n tu m  
já dispendido e o que ha mais para  d ispender ,  fazendo o computo do sa ldo  ou 
déficit p rovável .

§ 9o —Autorizar os pagam en tos  reques itados pelo outro iu ten d en te ,  se  o 
forem de accôrdo com a lei os ordenados pela Camara

§ 1 0 —R egular os serviços de escr ip turação na repartição fiscal da M unicipa
lidade, o sys tem a de lançam ento  arrecadação  guarda  fiscalisação e applieação das 
rendas de couformidade com as verbas o rçam en tar ias  votadas e mais leia em vi- 
gor.

§ 1 1 . — Fiscalizar as  condicçõas das fiauças dos empregados m unic ipaes ,  a 
idoneidade jur íd ica  e sufficieucia de fiadores, ou o valor dos tí tulos ou bens offe- 
rec id08 em caução.

§ 1 2 .— F azer  cumprir  e s t r ic tam eu te  as inultas e penas im postas  pelos e m 
pregados m uuic ipaes e estaduaes ; es tas  quando forem em beneficio do eotre Mu
nicipal.

§ 13 .— Assistir e rep resen ta r  a  C am ara  nos a dos jur id icos previsto nos 
artigos 46 e 47 da lei n. 16 em vigor, do Estado.

§ 1 4 . — Prom over nos termos da lei em vigor os processos da desapropriação 
por necess idade  on uti lidade publica municipal nos casos autorisados pela  C am ara .

§ 15 .—R epresen ta r  ac t iv a  e pass ivam ente  a  personalidade ju r íd ica  da 
C amara em todas as suas relações, podendo au torgar mandato a  quem fôr m ister.

§ 16 .— Presid ir  as hastas publicas, de te rm iuaudo  dia, hora e logar em  que 
devam se eflectuar com an tecedenc ia  não m enor de oito d ias do primeiro anuuncio  
selvo os casos de urgencia  para ev itar  a deteoração dos generos.

§ 1 7 . — Nomeai, dem itt ir ,  suspender  e licenciar os empregados sujeitos a sua 
auctoridade , nos casos e pela forma que fôr preseripta  em lei promovendo a sua  
responsabilidade  civil e cr im ina l.

§ 1 8 . — Estipular as condicções era que devem  se rea l lsa r  a  concurrencia  
publica para as em preitadas dos serviços muuicipaes a '  seu cargo.

§ 1 9 . — E xped ir  instrucções o regulam entos  para a  execução dos actos  l e 
gislativos re fe ren tes  aos negocios a seu cargo.

§ 2 0 . —Nos casos omissos ou duvidas que eucontrar no desem penho  de seu  
cargo consultará  a Camara ou a seu P res iden te .

§ 2 1 . —L av ra r  ou fazer lavrar  e a ss iguar  os auctos de infracção de Posturas, 
fazendo coustar de lia  o facto materia l de infracção, a  disposição iafrig ida e as  pe u -  
aas com binadas com a  indicação das te s tem u nh as  daquella  fazendo execu ta r  noa 
termos da lei.

CAPITULO 1 I I

ART. 4° .— Ao Inteu  len te  de Policia  e H ygione com pete  ;
I o.— Puqiicar  as leis. resoluções, editaes ,  e actos da C am ara .
2o. — E xecn ta r  e fazer cum prir  as leis ou posturas e resoluções da  C am ara .
§ I o. — Sobre pe ios  e medidas, sobre local para  venda e fabricação e d e p o 

sito do fogos de artificio, de polvora e da todos os generos inf lam áveis ou que
possam prejudicar a seg a rança  e eocego dos habitautea  ; e sobre o aso de arm as 
na povoação.

§ 2° .— Sobre o sorviço de ex tiucção de iucendios.
§ 3o. — Sobre espectáculos d iver tim entos  e jogos públicos.
|  4 .— Sobre a  caça  e pesca.
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S 5 .— Sobre o serviço T e legraphico e Telephonico.
S 0 . — Sobre vehículos e serviço de transportes.
§ 7 .— Sobre tudo q u a n to d iz  respeito  a policia ou bem do municipio e que 

não estiver a cargo do outro in tenden te .
§ 8 . — Sobre matadouros, talhos e açougue, fe iras e m e r c a d o ,  sobre a q u a 

lidade  de géneros de consumo sujeitos a deteoração.
§ 9 . — Sobre tudo quanto in te ressar  a hyg ieue  e salubridade do municipio.
§ 1 ‘.— Sobre serviço de abastec im ento  de agua ,  exgottos  e ir r igação ,  l i m 

peza e asseio de ruas e praças.
§ 1 1 . —Sobre hospitaes, sobre serviço de soccorros e creação de m anutenção 

de  estabelec im entos pios e de caridade.
§ 1 2 . — Sobre cemiter ios e serviços de enterros.
§ 13 .— Sobre fabricas que m anipulam  m ater ia  que possam p re ju d ic a r a  saude 

publica"
§ 14.— Sobre a lotação de collegios, hotéis, hospedarías,  hospitaes e casas 

particulares.
§ 15 .— Sobre tudo quauto  in te ressar  a iustrucção publica.
§ 16.—Nomear, dem itt ir ,  suspender e licenciar os empregados sujeitos a sua 

auctoridade  nos casos e pela forma que fòr proscripta em lei, promovendo a sua 
responsabil idade civil e criminal.

§ 17 ,— E xped ir  instrucções de regu lam en tos  para  execução dos actos le g i s 
lativos referen tes  aos negocios a seu cargo*

§ 18.— Nos casos omissos ou duvidas que encontrar no desem penho  de seu 
cargo, cou8ultará a Camara ou a seu P res iden te .  £

§ 19.— L avrar ou fazer lavrar e aesignar autos de infracção de Posturas  
fazendo constar delles o facto material de infracção e disposição iufrigida e as pen- 
nas comm inadas iudicação de tes tem u uh a 3 de aquelle e rem ette l-o s  a outro inten 
den te  para faze i-os  execu tar .

§ 20. -A p re se n ta r  tr im ensa lm eute  a C am ara  relatorio dos serviços feito*.
§ 2 1 .— A presentar em tempo a outro in tenden te  tabella  especificada das 

despezas re lativas  a  sua secç lo ,  afim de serem  contem pladas no orçamento g e ra l ,  
podendo aquelle  a l te ra l -a  em sua proposta .

CAPITULO IV 

D i s p o s i ç õ e s  g e r a e s

ART. 5 . — Nenhuma despeza poderá ser requesitada , o rdenada  ou p aga  sem 
que este ja  autorisada no orçamento, devendo a requesição ou ordem de pegam ento  
levar a indicação do t i tu ’o artigo e paragrapho do orçam ento  a  que se  refere a 
despeza, e não com preheuder  despeza  ou despezas in he ren tes  a mais de um para- 
grapho.

ART. 6 .— Pelo que se fizer em contrario  ao artigo precedente  são res pon 
saveis 03 seus autores, devendo rever te r  para o cofre munic ipal as quan tias  que 
assim  indebitam ente  sah irem .

ART. 7o—o* IutendeutG3 creados por esta  lei serão eleitos pela forma pros
crip ta  para  a eleição de Pres ideu te  da Camara no m e3mo dia e p i r a  o m esm o 
periodo de terapo.

§ UNICO .— O periodo que óra se ence ta  te rm ina rá  a 7 de Jan e iro  de mil 
novecentos e seis.

ART. 8° .— Os Iu ten dea tes  sub3t i tu om -se  rec iprocam ente .  Si am bos ficarem 
im pedidos, serão substituidos pelo P res id en te  ou por um vereador por e s te  de 
t i g n a d o .

§ UNICO.— A vaga  por q u a lq u e r  motivo ou por impedido prolongado ,por 
maie de sessen ta  dias, dá lugar a substituição definitiva, pelo tempo que faltar ao 
substi tu ido .

ART. 9 . — Os In tenden tes  não poderão re t i ra r  se para  fora do municipio
por m ais de quaren ta  e oito horas em passar ao substituto a auctoridade de seu
cargo.

§ UNICO.— Compete a Camara conceder licença.
ART. 10 .— Çabe ao in teressado ou a  cinco cidadãos recorrerem para a

Camara, por terca o tomado pelo secretario  dentro de dez dias da in tim ação ou da
prim eira  publicação de todos os actos do In teuden te ,  sern prejuiso dos recursos 
ten den tes  a anuullar  as deliberações e actas muuicipaes estatuidos na lei n .  16 
em  vigor do Estado.

ART. 11 . — A preseute lei en tra rá  em execução logo apoz a sua promulgoção
ART. 1 2 . — Ficam uevogadas a lei n. 40 de 22 de J an e i ro  de 1897 e mais 

disposições em contrario, e a lei n. 104 <le 16 de Julho de 1901 .
Mando, portanto, a todas as auotoridades a quem a execução  da referida  lei 

com petir  que a cumpram e a façam cumprir tão in te i r a m e n te  como nella  ee 
contem .

D. Gertrudes Teixeira Eog’ler
C O N V I T E

—’’Publ ique  s e “  c ’’Cumpra  s e “  
Ytú,  8 de Janei ro  de 1905.

GODOFREDO FO N SE C A .

Publ i cada  nes ta  secr etar i a  na mesma  data supra .
O SECRETARIO

FRANCISCO PEREIRA MENDES PRIMO.

1

D E
G abriel F a lse tti

Rua de S Rita, 86, esquina da rua  dos Coliegios

N’-s ta  bem montada  offleina, execut a-se  com pres teza,  perfeição e 
modicidade  em preços ,  todo e qua lque r  serviço conce rnen t e  a este  ramo 
de ar te.  .

Annexa a mesma ,  acha  ?e instal lada uma  ofucina de f er rador ,  a 
cargo de um cfficial peri to,  p ropond o - se  a f er r ar  an imaes  por  todos os 
sys temas ,  sendo todos os serviços u ’e!ia execut ados ,  garant idos  da sua 
durabi l i dade  e perfeição.

Nâo é necessár io  mais  re cl ame,  visto como os serviços n ella 
execut ados ,  a cham se expo&tos e a  vista Jo publico que  quei ra  h o n ra r -m e  
com sua preferencia .

YTU’

Frankl in  Bazilio de Vasconcel los,  sua  mu lh e r  Ger t rudes  Eng le r  
de Vasconcel los e seus  filhos, Hortenci a  Eng le r  de Vasconcel los Prado,  
seu mar ido Oscar  de Toledo Almeida Prado e f i lhos ; Ezilda Eng le r  de 
Vasconcellos,  Lauro Engler  de Vasconcel los  ; Erasmo  Engler ,  Herrnano 
Engler ,  sua mu lhe r  Augusta Engler  e seu filho Jayrae  de Souza Eng le r  , 
Carlos Bazilio de Vasconcel los e sua mu lhe r  Rita Èngl er  de Vasconcello* 
e seus filhos Tra jano Engler  de Vasconcel los e sua mu l he r  Escolas t ica 
Guiraarãe-s Eng le r  e filho ; Brazil ia Engl er  de Vasconcel los Castro e seu  
marido t íolivar de Castro Leite e filhos ; Augusto Eng le r  de Vasconcel los,  
convidara a to‘dos os seus pa rent es  e pessoas de amizade para ass is t i rem 
a missa de set imo dia,  que  pelo descanço e te rno  da a lma de sua 
chorada ,  sogra,  mãe,  avô e bis-avó,  I). G er tru d es  T e ix e ir a  E n g le r ,  
fallecida no Amparo,  mandam C3lebrar,  no sabbado proximo,  14 do 
cor r ente ,  ás 8 horas da manhã,  na igreja Matr iz;  con fes sando se 
antec ipadamente  gratos a todos uor  esse  acto dé rel igião e c ar i dade.

Yiú,  12 J a ne i ro  de 1905.

AO PUBLICO Ï Ï
O abaixo ass ignado part icipa ao Publ ico Y tuano ,  em geral  e ao i  

s us amigos ,  que hoje abr i rá ,  no predio do Largo da Matriz n .  
6, um bem fornecido ARMAZÉM de

S e c c o s  @ Molhados

-  LOUÇAS
FERRAGENS,

TINTAS, ETC.

OGÖÖ

Generos  da t er ra  e do ext r ange iro ,  . tudo de p r i r a t i r a  qual i dade  
e que  vende rá  a preços modicos,  porem

A . D I N H E I H O A  V I S T A . .
Espera portanto que  o Publico Yiúano e seus amigos ,  d ispensem lhe 

a sua  protecção ; na cer t eza  do que  serão bem servidos,  tanto 
na qual i dade  da mercador i a ,  como nos seus preços .

L A R G O  DA M A T R I Z ,  6
E varisto  G  al v ã o  de A lm e id a .

YTU’
COCHEIRA

DE

Ca.r?os de praça

Alberto de Oliveira Assis
Part icipo ao publico e aos meus freguezes  que  m u d e i - m e  para  a r ua  da 

Comraercio n. 65,  e que  a minha  cochei ra  passou para os fundos  do m e i m e  
predio,  á rua de Santa  Rita, onde promp ti f ico-me a a t t ende r  a q u a l q u t r  
chamado,  e a qua lquer  hora .

Alberto de Oliveira Assis.


